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Aordem dndiada Seesfto do ho}e
sala das Sa»a6«B da Câmara
Municipal Santana Po
ímjaí—l~S2l-.l 'fnsfítui no Municij^o de Santana do

Piauí a Contribuição para Custeio da
Uuminação Pública • COSIP prevista no
artigo 149-A da Con^tuiçio Ped&raü e
dá outras providências'.

OPREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ.

Lei:

Faço saberque a Câmara Munidpal aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte

Art Fica instituído no Murticípio de Santana do Piauí, a Contribuição para
Custeio de Serviço de Iluminação Púbica • COSIP, i^evista no art 149-A, da
Constituição Federai.

Parágrafo Único - O serviço previsto no caput deste artigo compreende a
iluminação artificiai de vias, logradouros e demais bens públicos e a instalação,
manutenção, melhcHnamento e expanslk), decorrentes ou não de investimentos, do
sistema de iluminação pública.

Art 2". Éfato gerador da COSIP oconsumo de energia elétrica por pessoa natural
oujurídica, mediante ligação regular de energia notenttóno doMunicípio.

Art. 3". O sujeito passivo da COSIP é o proprietário, o titular do domínio útil ouo
possuidor, a qualquer título, de unidade imobiliária consumidora de energia elétrica
situada no território do Municiplo.


























